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EXTRATO DO PRIMERO TERMO ADITIVO DE 

SUPRESSÃO CONTRATO Nº 031/2022 
 

Prefeitura Municipal de Praia Norte/TO. 

Objeto: Alteração de Valores do Contrato previsto em sua 

cláusula sexta, fica alterado nos termos, conforme § 8, Art. 65 da 

Lei 8.666/93. 

CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Praia 

Norte/TO – CNPJ: 25.061.789/0001-11 e a empresa Auto Posto 

Bethel LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 09.483.713/001-28, sito à 

Av. Nossa Senhora do Carmo, 80 - CEP: 77.970-000 – Centro – 

Praia Norte – TO – Dispensa de Licitação nº 025/202; - 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - ASSINATURA DO 

TERMO DO ADITIVO: 20/05/2022, Supressão: Fica Alterada a 

cláusula sexta Contrato de nº 031/2022, o valor do item 

Diesel/biodiesel S-10, no valor de R$ 7,39 (sete reais e trinta e 

nove centavos) e Diesel/biodiesel comum, no valor de R$ 7,38 

(sete reais e trinta e oito centavos), previsto em sua cláusula sexta 

a contar de 20 de maio de 2022. Nos termos, conforme § 8, Art. 65 

da Lei 8.666/93. Praia Norte/TO, 20 de maio de 2022. 

 

DECRETO N° 047/2022 
PRAIA NORTE – TO 18 DE MAIO 2022. 

 

Dispõe sobre a DISPENSA DE LICITAÇÃO para 

a Contratação de empresa especializada para 

confecção/fornecimentos de impressos e 

formulários diversos para atendimento das 

necessidades do Município de Praia Norte, Fundo 

Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 

Educação de Praia Norte – TO.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIA NORTE – TO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que a Contratação de empresa especializada 

para confecção/fornecimentos de impressos e formulários diversos 

para atendimento das necessidades do Município de Praia Norte, 

Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Educação de 

Praia Norte – TO.  

 

CONSIDERANDO a inviabilidade de escolha através de 

processo licitatório, tendo em vista o preço esta de acordo com 

mercado por ser uma despesa que não alcançou o limite da 

licitação e a viabilidade econômica e financeira; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - RATIFICAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base 

no que dispõe o artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/22, para a 

Contratação de empresa especializada para 

confecção/fornecimentos de impressos e formulários diversos para 

atendimento das necessidades do Município de Praia Norte, Fundo 

Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Educação de Praia 

Norte – TO, Através da a empresa Multiservice Comercio e 

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ: 16.894.714/0001-20, sito à Rua 

João Lisboa, 991 - Centro - CEP: 65.900-630 – Imperatriz – MA, 

no valor total de R$ 45.965,75 (quarenta e cinco mil e novecentos 

e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).  

 

Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte – TO, aos 19 dias 

do mês de maio de 2022. 

 

Ho-Che-Min Silva de Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N° 048/2022 
PRAIA NORTE – TO 19 DE MAIO 2022. 

 

Dispõe sobre a DISPENSA DE LICITAÇÃO para 

a Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de brita/seixo visando atender as 

demandas da Prefeitura Municipal de Praia 

Norte(Secretarias Municipais) e Fundos 

Municipais de Praia Norte – TO.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIA NORTE – TO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que a Contratação de empresa especializada 

para fornecimento de brita/seixo visando atender as demandas da 

Prefeitura Municipal de Praia Norte(Secretarias Municipais) e 

Fundos Municipais de Praia Norte – TO.  

 

CONSIDERANDO a inviabilidade de escolha através de 

processo licitatório, tendo em vista o preço esta de acordo com 
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mercado por ser uma despesa que não alcançou o limite da 

licitação e a viabilidade econômica e financeira; 

 

RESOLVE: 

Art.1º - RATIFICAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base 

no que dispõe o artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/22, para a 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

brita/seixo visando atender as demandas da Prefeitura Municipal 

de Praia Norte(Secretarias Municipais) e Fundos Municipais de 

Praia Norte – TO, Através da a empresa C. C. LIMA 

CONSTRUÇÕES – ME, Inscrito no CNPJ: 25.367.911/0001-82, 

sito à Rua São José, 314 – Anexo B – Centro – CEP: 7.970-000 – 

Praia Norte – TO, no valor total de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois 

mil e quinhentos reais).  

 

Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte – TO, aos 19 dias 

do mês de maio de 2022. 

 

Ho-Chi-Min Silva de Araújo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 

SUPRESSÃO CONTRATO Nº 023/2022 
Objeto: Alteração de Valores do Contrato previsto em sua cláusula 

sexta, fica alterado nos termos, conforme § 8, Art. 65 da Lei 

8.666/93. 

CONTRATANTE:  Fundo Municipal de  Educação de 

Praia Norte/TO – CNPJ: 31.875.641/0001-13 e a empresa Auto 

Posto Bethel LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 09.483.713/001-28, 

sito à Av. Nossa Senhora do Carmo, 80 - CEP: 77.970-000 – 

Centro – Praia Norte – TO – Dispensa de Licitação nº 025/202; - 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - ASSINATURA DO 

 TERMO DO ADITIVO: 20/05/2022, Supressão: Fica 

Alterada a cláusula sexta Contrato de nº 023/2022, o valor do item 

Diesel/biodiesel S-10, no valor de R$ 7,39 (sete reais e trinta e 

nove centavos) e Diesel/biodiesel comum, no valor de R$ 7,38 

(sete reais e trinta e oito centavos), previsto em sua cláusula sexta 

a contar de 20 de maio de 2022. Nos termos, conforme § 8, Art. 65 

da Lei 8.666/93. Praia Norte/TO, 20 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 

SUPRESSÃO CONTRATO Nº 027/2022 
 

Objeto: Alteração de Valores do Contrato previsto em sua 

cláusula sexta, fica alterado nos termos, conforme § 8, Art. 65 da 

Lei 8.666/93. 

CONTRATANTE:  Fundo Municipal de Saúde de Praia 

Norte/TO – CNPJ: 31.875.641/0001-13 e a empresa Auto Posto 

Bethel LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 09.483.713/001-28, sito à 

Av. Nossa Senhora do Carmo, 80 - CEP: 77.970-000 – Centro – 

Praia Norte – TO – Dispensa de Licitação nº 025/202; - 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - ASSINATURA DO 

TERMO DO ADITIVO: 20/05/2022, Supressão: Fica Alterada a 

cláusula sexta Contrato de nº 027/2022, o valor do item 

Diesel/biodiesel S-10, no valor de R$ 7,39 (sete reais e trinta e 

nove centavos) e Diesel/biodiesel comum, no valor de R$ 7,38 

(sete reais e trinta e oito centavos), previsto em sua cláusula sexta 

a contar de 20 de maio de 2022. Nos termos, conforme § 8, Art. 65 

da Lei 8.666/93. Praia Norte/TO, 20 de maio de 2022. 
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